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LEI N° 1.471, DE 14 DE MAIO DE 2008.

Autoriza o Poder ExXecutivo Municipal a
celebrar Convénio com o Estado de Séo
Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual
de Assisténcia e Desenvolvimento Social ,
objetivando a transferéncia de recursos para
aquisi¢io de um Onibus, e di outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de Séo Paulo
no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas por Lei:
Fago saber que a Camara Municipal aprovou, e eu sanciono ¢ promulgo a seguinte...

LEI

Art. 1° Fica o Executivo Municipal de Vista Alegre do Alto, autorizado a celebrar
Termos de Convénios e seus respectivos Aditamentos com o Estado de Sdo Paulo, por
intermédio da Secretaria Estadual de Assisténcia € Desenvolvimento Social, tendo por objeto a
acdo compartilhada visando a transferéncia de recursos do Fundo Estadual de Assisténcia Social
para o Fundo Municipal de Assisténcia Social, cuja finalidade ¢ a descentralizacdo da gestéio das
acOes e servigos de assisténcia social do Municipio.

Art. 2° No processo de parcenia para prestagdo de servigos assisténcias, objeto do
Convénio, 0 Municipio assurnird integralmente a gestio dos servigos para executar, com a
cooperagdo técnica, administrativa e financeira do Estado, de forma direta ou matua colaboragio
com as entidades e organizagdes de assisténcia social situadas no Municipio.

Art, 3° Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a celebrar Convénio diretamente
com as entidades sociais existentes no municipio.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugdio da presente Lei, correrdio por conta de
repasses do Fundo Estadual de Assisténcia Social, por meio da Secretaria Estadual de
Assisténcia e Desenvolvimento Social, e por conta de dotagdes orcamentdrias constantes do
orgamento vigente, suplementadas se necessario.

Art. 5° Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providéncias necessdrias &
execugdo do Convénio, referido no artigo anterior.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Vista Alegre do Alto, 14 de Maio de 200
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Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria e afixada em local de costume para conhecimento dos interessados,
conforme determina o artigo 61 da Lei Organica do Municipio, na presente data.
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